
 
 

Publicado em 10 de janeiro de 2023 

LEI Nº 3774 DE 09 DE JANEIRO DE 2023.  

Dispõe sobre a revogação expressa da Lei nº 1.357, de 09 de novembro de 1994, que 

“Proíbe o acesso de cães nas praças públicas, praias e no Campo de São Bento, sem uso 

de mordaça, na Cidade de Niterói”.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:  

Art. 1º- Fica expressamente revogada a Lei Ordinária Municipal nº 1.357, de 09 de 

novembro de 1994, em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998.  

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 09 DE JANEIRO DE 2023.  

AXEL GRAEL- PREFEITO  
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